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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

EDITAIS 

 

 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 184, de 11 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-
gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 
 

Considerando os Ofícios nº 0372, 0400 e 0401/2024/RH/SMS/SUS de lavra 

da Secretaria Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante 
Processo Seletivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMA-

GEM. 

 
Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 97 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 176.469 de 1º de março de 2024 

não se apresentou para tomar posse. 
 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 
para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 
Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

105 828 JAISLANE DE MELO SILVA SANTOS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 
para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 
III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  
 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-
tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Primavera do Leste - MT, 11 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 185, de 11 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando os Ofícios nº 0371 e 0419/2024/RH/SMS/SUS de lavra da 

Secretaria Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Pro-

cesso Seletivo Simplificado para o cargo de ENFERMEIRO PADRÃO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1556 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 177.469 de 1º de março de 2024 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

ENFERMEIRO PADRÃO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

19 
308 

BRUNA RAFAELA DE OLIVEIRA SOARES VENAN-

CIO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 11 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 186, de 11 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0332/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita, dentre outros, a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para o cargo de COZINHEIRO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1767 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 178.469 de 1º de março de 2024 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

COZINHEIRO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

19 1023 VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 11 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 187 de 11 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0221/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de NUTRICIONISTA. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1187 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 179.469 de 1º de março de 2024 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

NUTRICIONISTA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

13 1274 HELIDA BANDEIRA DA SILVA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 11 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 188, de 11 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0433/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de ENFERMEIRO PADRÃO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

ENFERMEIRO PADRÃO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

20 1670 IZABELA GOMES LACERDA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 11 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 189, de 11 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0364/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 714 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 172.469 de 21 se apresentou para 

tomar posse, contudo, pelo ofício nº 0428/2024/RH/SMS/SUS a Secretaria 

Municipal de Saúde informa que o(a) candidato(a) se apresentou, mas não 

assumiu a vaga ofertada. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

9 417 MARCELO ALEXANDER LEITE MAGALHAES 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 11 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 033, de 11 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0332/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita, dentre outros, a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-

RAIS e PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 657 ao 

cargo de PROFESSOR PEDAGOGO convocado(a) pelo Edital de Convo-

cação nº 027.471 de 1º de março de 2024 não se apresentou para tomar 

posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

163 500 ANTONIA SOUSA BARBOSA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 11 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 034, de 11 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0596/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR EDUCACIONAL E PROFESSOR 

PEDAGOGO. 

 

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

391, 431 e 5 ao cargo de AUXILIAR EDUCACIONAL convocados(as) 

pelo Edital de Convocação nº 028.471 de 1º de março de 2024 não se apre-

sentaram para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

AUXILIAR EDUCACIONAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

18 658 HELOIZA TAINA DE SOUZA 

19 45 ANA OLIVEIRA LEITE DE ALMEIDA 

20 618 EMILY BELTRAO ARAUJO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 11 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 019/2023 

 

Edital de Convocação nº 19.019/2023, de 11 de março de 2024. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ES-

TADO DE MATO GROSSO, através da Secretaria Municipal de Admi-

nistração, TORNA PÚBLICA a convocação dos classificados do Processo 

de Seleção de Estagiários, objeto do Edital nº 019/2023 e suas disposições. 

 

Considerando o Ofício nº 085/2024 PGM de lavra do Executivo Municipal 

pelo qual solicita a convocação de estagiário da área de DIREITO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 37 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 18.019 de 1º de março de 2024 não 

se apresentou para assumir a vaga ofertada. 

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo de Seleção de Estagiários nº 019/2023, a comparecer 

no Setor de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do 

Leste, sito à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-

feira, no horário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a 

contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem 

classificatória. 

 

DIREITO – 06 HORAS DIÁRIAS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

7º 4 LUIZ ALVARO OLIVEIRA MENEZES 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 01.019/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os seguintes documentos: 

 

1.  Fotocópia da Cédula de Identidade RG;  

2.  Fotocópia do CPF;  

3.  Fotocópia do título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

4. Certidão de casamento ou certidão de nascimento; 

5.  Atestado de freqüência da faculdade atualizado;  

6.  Comprovante de Endereço;  

7.  Carteira de trabalho (página da foto e verso da página da foto)  

8.  Comprovante de abertura de conta salário no Banco Bradesco. 

9 . Exame Admissional a ser realizada por Junta Médica Oficial desta Pre-

feitura Municipal, proceder agendamento junto à Central de Perícias pelo 

telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o comprovante de agen-

damento.   

 

III - Os demais candidatos classificados no Edital nº 019/2023 e suas altera-

ções serão convocados de acordo com a disponibilidade de vagas para está-

gio desta Prefeitura. 

 

IV – O não comparecimento do(a) convocado(a) no prazo especificado no 

item I deste Edital, caracterizará desistência automática do(a) candidato(a) 

à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar outro(a) can-

didato(a).  

 

V- Este Edital entrará e m vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste – MT, 11 de março de 2024.        

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE – IMPREV 

 
EDITAL IMPREV N.º 002/2024 

 
O IMPREV - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, representado pelo 
Diretor Executivo, Sr. Ronas Ataíde Passos, abaixo assinado, vem através 
do presente e nos termos da legislação vigente, dar publicidade de que as 
contas anuais do Regime Próprio de Previdência Social, exercício de 2023, 
encontram-se à disposição de qualquer munícipe/segurado, na sede da pre-
vidência municipal, no horário de expediente normal do Instituto de Previ-
dência, qual seja, das 07h00min as 13h00min, de segunda a sexta-feira. 
 
Primavera do Leste - MT, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 

Ronas Ataíde Passos 
Diretor Executivo 

 
 

PORTARIA N.º 009/2023 
 
“Dispõe sobre a REVISÃO da Portaria n.° 019/2021 que concede o benefício de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor da servidora, Sra. Marilei 
Scherer Weber”. 
 
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Primavera do Leste – IMPREV, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais; 
 

Resolve: 
 
Artigo 1º - REVISAR a Portaria n.º 019/2021, publicada em 11/05/2021, no 
Diário Oficial de Primavera do Leste, Edição Extraordinária 1962, Ano XV, que 
concedeu o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição a Sra. Ma-
rilei Scherer Weber, com base no Parecer n.° 100/2024 Emitido pela Assessoria 
Jurídica “BE&J” fazendo constar o Nível 8, em decorrência da elevação de nível 
pendente na data da aposentadoria e reconhecida através da Portaria n.º 082/2024.  
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos legais a partir de 05 de maio de 2021, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
Primavera do Leste - MT, 01 de março de 2024. 
 

Ronas Ataíde Passos 
Diretor Executivo 

 
Homologo:        
 

Leonardo Tadeu Bortolin 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 010/2024 
 
“Dispõe sobre a nomeação do Fiscal de Contratos firmados junto ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste – 
IMPREV”. 
 
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1.662/2016 
e, 
 
Considerando a necessidade de designar um fiscal para acompanhamento dos 
contratos firmados junto ao IMPREV; 
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º.  Designar o Servidor MULLER FERREIRA DOS SANTOS, porta-
dor da cédula de identidade n.º 1.951.534-0 SSP MT e CPF n.º 024.288.261-74, 
matrícula 3809/2, para atuar como Fiscal de Contrato de todas as pactuações fir-
madas pelo IMPREV – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Primavera do Leste.  
 
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a data de 01 de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 
Primavera do Leste/MT, 01 de março de 2024. 
 

Ronas Ataíde Passos 
Diretor Executivo 

IMPREV 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024 
Processo Administrativo nº 303/2024 

Torna-se público que Prefeitura Municipal de Primavera Do Leste – MT, 
por meio do Setor de Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com crité-
rio de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos ter-

mos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal 1.953/2021 e 
demais legislação aplicáveis. 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇAO  DE SERVIÇO DE CALIBRA-
GEM DOS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA CO-
LETA DE ÁGUA CUMPRINDO A DIRETRIZ NACIO-
NAL DO PLANO DE AMOSTRAGEM – VIGILÂNCIA 
DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HU-
MANO – VIGIÁGUA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
UNIDADE PERTENCENTE À SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, NA MODALIDADE COMPRA 
POR DISPENSA. 

SESSÃO PÚBLICA 
Dia: 15 de março de 2024 
Hora: 08:00 horas (Horário de Brasília – DF) 

Local de 
realização 
da sessão 

www.licitanet.com.br  

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO 
DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: 
Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala 
do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 
Retire o Edital acessando a página http://www.primaverado-
leste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e Licitações”. 

 
Primavera do Leste – MT 11 de março de 2024. 
 
Maria Aparecida Montes Canabrava 
Agente de Contratação  
Portaria nº 051/2024 de 19 de janeiro de 2024 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024 
Processo Administrativo nº 304/2024 

Torna-se público que Prefeitura Municipal de Primavera Do Leste – MT, 
por meio do Setor de Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com crité-
rio de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos ter-

mos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal 1.953/2021 e 
demais legislação aplicáveis. 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE INSUMOS NECESSARIOS PARA 
FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS UTILIZA-
DOS NA COLETA DE ÁGUA CUMPRINDO A DIRE-
TRIZ NACIONAL DO PLANO DE AMOSTRAGEM – VI-
GILÂNCIA DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CON-
SUMO HUMANO – VIGIÁGUA DA VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA UNIDADE PERTENCENTE À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MODALIDADE COMPRA 
POR DISPENSA. 

SESSÃO PÚBLICA 
Dia: 15 de março de 2024 
Hora: 08:00 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: www.licitanet.com.br  

Local: 
Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT 
(Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO 
DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 
Horá-
rios: 

Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LO-
CAL: 

Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala 
do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 
Retire o Edital acessando a página http://www.primaverado-
leste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e Licitações”. 

 
Primavera do Leste – MT 11 de março de 2024. 
 

Regiane Cristina da Silva do Carmo 
Agente de Contratração 

Portaria nº 049/2024 de 19 de janeiro de 2024 
 

LICITAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024 
Processo Administrativo nº 306/2024 

Torna-se público que Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – MT, 
por meio do Setor de Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com cri-
tério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal 
1.953/2021 e demais legislação aplicáveis. 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO ASSINATURA DE JORNAL LOCAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO 

SESSÃO PÚBLICA 

Dia: 15 de março de 2024 

Hora: 08:00 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: www.licitanet.com.br  

Local: 
Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT 
(Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO 
DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horá-
rios: 

Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LO-
CAL: 

Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala 
do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 
Retire o Edital acessando a página http://www.primaverado-
leste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e Licitações”. 

 
Primavera do Leste – MT 11 de março de 2024. 
 

Maria Aparecida Montes Canabrava 
Agente de Contratação 

Portaria nº 051/2024 de 19 de janeiro de 2024 
 
 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA 

1º ADENDO MODIFICADOR 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRI-

CULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 

PARA A DEMANDA E CONSUMO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 

CONFORME ART. 14 DA LEI Nº 11947/2009 E RESOLUÇÃO 06/2020 

DO FNDE AO PNAE. 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público e para 

conhecimento dos interessados em participar da licitação supracitada, houve 

alteração da data da sessão pública para quarta-feira, 20/03/2024 às 

09h00min - horário de Cuiabá-MT, o local da disputa permanece inalterado. 

As demais cláusulas e anexos do instrumento convocatório permanecem 

inalterados.  

  

Os demais arquivos encontram-se à disposição dos interessados no site 

www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e Licitações. 

  

  

Primavera do Leste - MT,  11 de março de 2024. 

 

 

Adriano Conceição de Paula 

Superintendente de Licitação 

 

* Original assinado nos autos do  processo. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
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  TERMO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1667/2023 
 
A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – MT, através da Comissão Permanente de Licitações, torna Público e para conhecimento dos interessado o 
resultado da Tomada de Preços n° 003/2023, no qual sagrou-se vencedora a licitante: VALBERTO COSTA FILHO EIRELI, inscrito no CNPJ 
30.251.646/0001-02 com a proposta global no montante de R$ 503.630,00 (quinhentos e três mil, seiscentos e trinta Reais); Ficando os autos do certame à 
disposição de qualquer interessado que queira examiná-los.  
 
Primavera do Leste - MT, sexta-feira, 08 de março de 2024. 
 

*Adriano Conceição de Paula 
Presidente da CPL 

 
*Regiane Cristina da Silva do Carmo 

Membro da CPL 
 

*Silvia Aparecida Antunes de Oliveira 
Membro da CPL 

 
*Original assinado nos autos 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1667/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe o inciso VI, do art. 

43, da Lei nº 8.6666/93; 

 

CONSIDERANDO, o teor do Parecer Jurídico nº 310/2023, emitido pela Procuradoria Geral desta Prefeitura, cujo teor visa assegurar a legalidade na homo-

logação da Tomada de Preços nº 003/2023, em conformidade com as especificações, planilhas e projetos contidos no edital. 

 

CONSIDERANDO, que o certame atendeu aos ditames da Lei de licitações, respeitando o observando os procedimentos exigidos;  

 

CONSIDERANDO, que o processo licitatório foi julgado com observância de critérios objetivos, sagrando-se vencedora a licitante que ofertou a melhor 

proposta observando o critério de menor preço e melhor técnica apresentado;  

 

CONSIDERANDO, que foram respeitados todos os prazos legais e que não ser verificou nenhuma causa de nulidade do certame, não existindo, portanto, 

qualquer recurso pendente ao referido Processo Licitatório;  

 

RESOLVE: 

 

I - ADJUDICAR o objeto do processo licitatório em favor da  VALBERTO COSTA FILHO EIRELI, inscrito no CNPJ 30.251.646/0001-02 com a proposta 

global no montante de R$ 503.630,00 (quinhentos e três mil, seiscentos e trinta Reais) 

 

II - HOMOLOGAR o resultado final da Tomada de Preços 010/2023, nos termos da Ata de Sessão e Pareceres Jurídicos e ofícios do departamento de 

Engenharia constantes no respectivo certame. 

 

Primavera do Leste/MT, segunda-feira, 11 de março de 2024. 

 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

 

*Original assinado nos autos do processo. 

TERMO NEGATIVO DE RECURSO 

TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1667/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitações, instituída pela Portaria nº 621/2023 de 10 de agosto de 2023, vem por meio do presente tornar público e para conheci-

mento de todos os interessados que após proferida decisão da CPL;  NÃO HOUVE RECURSO INTERPOSTO FASE DE JULGAMENTO DA HABILITA-

ÇÃO E FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA, Ficando os autos do certame à disposição de qualquer interessado que queira examiná-los. 

Primavera do Leste – MT, 11 de março de 2024 

 

Adriano Conceição de Paula 

Presidente da CPL 
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  Primavera do Leste – MT, 15 de fevereiro de 2024.  
  

OFÍCIO 0155/2024 – SECULT 
Ao Senhor. 

ADRIANO CONCEIÇÃO DE PAULA 
Coordenador de Licitações 

 
Assunto: Solicita publicação Ordinária no DIOPRIMA do novo cronograma 
de execução do Edital de concurso nº 007/2023 I Feira de Artesanato e Sa-
bores Culinários de Primavera do Leste.  
 
Em tempo de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para solicitar a publicação 
do novo cronograma de execução do Edital de concurso nº 007/2023 I Feira de 
Artesanato e Sabores Culinários de Primavera do Leste.  
 
Onde se lê:  
 
Do cronograma previsto – ANEXO VII  

ATIVIDADE  DATA PREVISTA  
Publicação do Edital  21/08/2023  
Inscrições  21/08/2023 a 

31/10/2023  
Análise da habilitação das inscrições  01/11/2023 a 

03/11/2023 
Publicação dos proponentes habilitados  06/11/2023 
Fase recursal da habilitação  06/11/2023 a 

08/11/2023 
Resultado final da habilitação das inscrições  10/11/2023 
Avaliação da modalidade fomento: oficinas for-
mativas de artesanato e gastronomia pelo corpo 
de avaliadores 

13/11/2023 a 
15/11/2023 

Resultado preliminar dos selecionados da moda-
lidade fomento: oficinas formativas de artesanato 
e gastronomia 

17/11/2023 

Fase recursal dos selecionados da modalidade fo-
mento: oficinas formativas de artesanato e gas-
tronomia 

18/11/2023 a 
19/11/2023 

Resultado final dos selecionados da modalidade 
fomento: oficinas formativas de artesanato e gas-
tronomia 

20/11/2023 

Realização da I Feira de Artesanato e Sabores 
Culinários de Primavera do Leste  

08/03/2024 e 
09/03/2024 

Avaliação da Feira Competitiva: Artesanato e 
Gastronomia  

09/03/2024  

Resultado final dos premiados modalidade: Feira 
competitiva  

11/03/2024 

Homologação e Divulgação Oficial dos premia-
dos I Feira de Artesanato e Sabores Culinários de 
Primavera do Leste 

13/03/2024 

 
Passa a vigorar a seguinte redação:  
Do cronograma previsto – ANEXO VII  

ATIVIDADE  DATA PREVISTA  
Publicação do Edital  21/08/2023  
Inscrições  21/08/2023 a 

31/10/2023  
Análise da habilitação das inscrições  01/11/2023 a 

03/11/2023 
Publicação dos proponentes habilitados  06/11/2023 
Fase recursal da habilitação  06/11/2023 a 

08/11/2023 
Resultado final da habilitação das inscrições  10/11/2023 
Avaliação da modalidade fomento: oficinas for-
mativas de artesanato e gastronomia pelo corpo 
de avaliadores 

13/11/2023 a 
15/11/2023 

Resultado preliminar dos selecionados da moda-
lidade fomento: oficinas formativas de artesanato 
e gastronomia 

17/11/2023 

Fase recursal dos selecionados da modalidade fo-
mento: oficinas formativas de artesanato e gas-
tronomia 

18/11/2023 a 
19/11/2023 

Resultado final dos selecionados da modalidade 
fomento: oficinas formativas de artesanato e gas-
tronomia 

20/11/2023 

Realização da I Feira de Artesanato e Sabores 
Culinários de Primavera do Leste  

18/04/2024 e 
19/04/2024 

Avaliação da Feira Competitiva: Artesanato e 
Gastronomia  

18/04/2024  

Resultado final dos premiados modalidade: Feira 
competitiva  

19/04/2024 

Homologação e Divulgação Oficial dos premia-
dos I Feira de Artesanato e Sabores Culinários de 
Primavera do Leste 

24/04/2024 

 
Ainda em tempo de solicitar que seja realizada publicação ordinária no Diário 
Oficial de Primavera do Leste (DIOPRIMA) de 19/02/2024. 
 
Na certeza de vossa atenção, manifesto os mais sinceros votos de estima e consi-
deração. 
 
Atenciosamente, 

 
WANDERSON ALEX MOREIRA DE LANA 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude 
Portaria n°.020/2021 

 
MEJ 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N°156/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2447/2021 

CONTRATO Nº 35/2022 

 

LICITANTE: DA ROCHA ENGENHARIA E CONSULTORIA EI-

REL inscrita no CNPJ Nº 30.794.392/0001-79 

 
DO ATO: Trata-se da não aplicação de sanção à licitante qualificada acima, 

face os fundamentos constantes no Despacho de Sanção nº 02/2024, o qual 

encontra-se disponível para consulta dos interessados neste Setor de Licita-
ções. 

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em ELABORAÇÃO DE 
DE PROJETO ARQUITETÔNICO E DE ENGENHARIA com o objetivo 

de construir a  SEDE DA ESCOLA MUNICIPAL DE MÚSICA E DANÇA, 

bem como do MUSEU MUNICIPAL de Primavera do Leste totalizando 
área de 1.428,00m² de Primavera do Leste.  

Intime-se a empresa da decisão prolatada; 

 

Informe ao licitante a fim de tomar ciência desta decisão e após decisão 

final publique-se em forma de extrato via Diário Oficial de Primavera 

do Leste -DIOPRIMA. 

 

Primavera do Leste, 08 de março de 2024. 

 
Regiane Cristina da Silva do Carmo 

Pregoeira 

 
Jacqueline Oliveira da Silva 

Equipe de Apoio 

 
Silvia Aparecida Antunes de Oliveira 

Equipe de Apoio 

CONCORRÊNCIA N° 013/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1550/2022 

CONTRATO Nº 146/2023 

 

LICITANTE: DA ROCHA ENGENHARIA E CONSULTORIA EI-

REL inscrita no CNPJ Nº 30.794.392/0001-79 

 

DO ATO: Trata-se da não aplicação de sanção à licitante qualificada acima, 
face os fundamentos constantes no Despacho de Sanção nº 01/2024, o qual 

encontra-se disponível para consulta dos interessados neste Setor de Licita-

ções. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO OBRA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂ-
NICO E SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOS-

FÉRICAS (SPDA) NA EMEI LAR MARIA DE NAZARÉ, FORNE-

CENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, E TUDO 
QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, EDI-

TAL E SEUS ANEXOS.  

Intime-se a empresa da decisão prolatada; 

 

Informe ao licitante a fim de tomar ciência desta decisão e após decisão 

final publique-se em forma de extrato via Diário Oficial de Primavera 

do Leste -DIOPRIMA. 

 

Primavera do Leste, 08 de março de 2024. 

 
Adriano Conceição de Paula 

Presidente da CPL 

 
Regiane Cristina da Silva do Carmo 

Membro da Equipe de Apoio 

 
Silvia A. A. de Oliveira 

Membro da Equipe de Apoio 
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1º Adendo Modificador 
Pregão Eletrônico nº 03/2024 

Processo nº 10/2024 

 

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de Empresa Espe-

cializada em Serviço de medicina e segurança do trabalho e gestão dos pro-

gramas de SST vigentes. 

 

O Pregoeiro da Câmara de Primavera do Leste, no uso das atribuições legais 

torna público que esta retificando, através deste 1º Adendo, o Aviso de 
Abertura da Licitação supramencionada. 

 
No Aviso de Abertura publicado em 08/03/2024 no Item: Valor Estimado. 

 

ONDE DE LÊ: R$  26.369,00 (Vinte e seis mil trezentos e sessenta e nove 
reais). 

 

LEIA -SE: R$ 28.484,88 (Vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos). 

 

Em virtude da alteração não impactar na formulação da proposta informa-
mos que não houve alteração na data para a realização do certame, mantendo 

esta calendarizada para quarta-feira, 22/03/2024 às 09h00min, horário de 

Brasília, no Portal Licitanet através do link: https://portal.licitanet.com.br. 
 

As demais informações do aviso de abertura permanecem inalteradas. 

  
Os demais arquivos encontram-se à disposição dos interessados no site 

www.primaveradoleste.mt.leg.br, no Portal Licitanet e através do e-mail: li-

citacao@primaveradoleste.mt.leg.br, em dias úteis, no horário de expedi-
ente das 07h00 às 13h00 horário de Cuiabá - MT. 

 

Primavera do Leste - MT, 08 de março de 2024. 
 

Wender de Souza Barros 

Pregoeiro 

Portaria nº 77/2024 

 

*Original assinado nos autos 
RESULTADO DISPENSA DE LICITAÇÃO- ESPECIAL 

 

Dispensa de Licitação nº 003/2024 

Processo nº 05/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE torna pú-

blico, para conhecimento dos interessados, o resultado final obtido na Dis-

pensa de Licitação nº 003/2024 - do processo de compra nº 05/2024 refe-

rente à AQUISIÇÃO DE TAMPAS DE FERRO FUNDIDO PARA BU-

EIROS  sob o critério menor preço, cujo resultado é o seguinte: sagra-se 

vencedor(as) a(s) empresa(s)  FRANK FARIA DE MORAIS LTDA-CNPJ 

38.345.316/0001-98.  para o(s) item(s) requerido(s) – ITEM 1 R$ 99,00 (no-

venta e nove reais) e ITEM 2 R$ 209,00(duzentos e nove reais), VALOR 

TOTAL R$ 308,00 (trezentos e oito reais). 

 

Primavera do leste, 29 de Janeiro de 2024. 

 

Simone Fajardo Marafon 

Agente de Contratação 

 

*Original assinado no processo 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SOBRE O MUNICÍPIO 

 

Primavera do Leste era chamada de Bela Vista das Placas, Rodovia 070, Km 

150, Entroncamento Paranatinga. A Fundação e implantação do projeto Ci-

dade de Primavera ocorreu no dia 26 de setembro de 1979, projetada pela 

Construtora e Imobiliária Consentino. 

 

Com um vertiginoso crescimento populacional, no ano de 1981, face ao seu 

franco desenvolvimento, Primavera do Leste é elevada a categoria de dis-

trito, pertencente ao município de Poxoréo, começando assim, a dar os pri-

meiros passos em busca de sua independência política. 

 

A partir daí, vislumbrando um futuro promissor, uniram-se forças represen-

tantes e lideranças do distrito até que, em 24 de agosto de 1984, foi criada a 

Comissão Pró-Emancipação do distrito, composta por vinte e seis abnega-

dos pioneiros que escolheram por unanimidade, Darnes Egydio Cerutti para 

presidi-la. 

 

Como primeira sugestão, a comissão acatou o nome de Primavera D`Oeste, 

para o novo município pleiteado, nome este rejeitado pela Comissão de 

emancipação da Assembléia Legislativa Estadual, pois o mesmo estava in-

correto geograficamente em relação a localização no estado. Em vista disto, 

no dia 27 de junho de 1985, por maioria simples, definiu-se que o novo 

município deveria se chamar Primavera do Leste, sendo de imediato rejei-

tadas as demais sugestões como Nova Primavera e ou Alto Primavera. 

 

Cumpridas todas as demais formalidades legais, burocráticas e políticas que 

a questão exigia e para felicidade da Comissão de desbravadores e pioneiros, 

o sonho tornou-se realidade. 

 

No plebiscito realizado no dia 21 de abril de 1986, de 1.142 inscritos, com-

pareceram 741 eleitores, sendo que 704 participantes votaram à favor da 

criação do município de Primavera do Leste. 

 

Em 13 de maio de 1986, o governador do Estado de Mato Grosso, Julio 

Campos, assinou a Lei estadual n°. 5.014, que outorgava ao distrito, a cate-

goria de Município de Primavera do Leste. 

 

Com uma área de 5.664 Km², a cidade enfrentou alguns problemas na sua 

fundação mas, assim mesmo, dava-se início a vida político-administrativa 

do Município, com a eleição do primeiro Prefeito, por sinal, um dos pionei-

ros na Região, Sr. Darnes Egydio Cerutti, que teve como Vice prefeito o 

médico Dr. Milton João Braff, vencedores do pleito de 15 de novembro de 

1986. 

 

Nossa jovem cidade, desde sua criação, tem tido um crescimento acelerado, 

com apenas 2 anos de emancipação político-administrativa tornou-se Co-

marca, através da Lei Estadual n°. 5.436 de 03 de maio de 1989, só vindo a 

ser instalada no dia 10 de maio de 1992. 

 

Gentílico: primaverense 

 

Formação Administrativa 

 

Distrito criado com a denominação de Primavera, pela lei estadual nº 4351, 

de 25-09-1981, subordinado ao município de Poxoréo. 

 

Em divisão territorial datada de 1-VII-1983, o distrito de Primavera figura 

no município Poxoréo. Assim permanecendo em divisão territorial datada 

de 1988. Elevado à categoria de município com a denominação de Prima-

vera o Leste, pela lei estadual nº 5014, de 13-05-1986, desmembrado do 

município de Poxoréo. Sede no atual distrito de Primavera do Leste (ex-

Primavera). Constituído do distrito sede. Instalado em 31-12-1986. 

 

Em divisão territorial datada de 1988, o município é constituído do distrito 

sede. 

 

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009. 

 

Alteração toponímica distrital 

 

Primavera para Primavera do Leste, alterado pela lei estadual nº 5014, de 

13-05-1986. 

 

Fonte: http://biblioteca.ibge.gov.br/ 

http://www.primaveradoleste.mt.leg.br/

